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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÉS
Praça da Matriz, n° 1055 - Centro - Santa Inês - Maranhão

  CNPJ. N° 06.658.009/0001-70

rONTUATO N“ 01/2021

CONTRATO l)K PRKSTAí. ÃO DL SKR\ |(, ()S OI |-

ENTUr SI CELEBRAM A CÂMARA MIMCIPM Dl
SA.NTA INÊS E

.SOUSA-ME.
A EMPRESA M.ll. SA.MIAt.O DE

IV-lo presente instrumento particular ilc contrato de um lado a t Á\1AR \ MPNK ll’Al iJl

SA\| A IM S. pessoa jutuiiea de direito público interno, inscrita no CNIM sob o n." 06.058 (KW (KIO|-7n.
siiiiad.i a l\a Da Matriz, 1055 -- centro - nesta cidade de Santa Inês

“ Maianiião. representada por .Uísino
\i\CN ( .ii.irmo Neto. brasileiro, presidente do Leijislativo Municipal, poiiador de f«j n' I''08601 ]0W
SSPAIA. i i’l ir 658 lOr '04.40. residente á Rua Governador Samev centro neste município d. 85 e Sant.i

[ siadn do .Maranhão, doravante denominada simplesmente Curitratuiite E. de oiiiro lado a empreM

M II ^AMI NGU DE SOCSA-ML i PUBLICA CONSLLIOKIA CONTÁBIL ). pessoa jurul.ca de direii,
pin..d.s m^erlla no CN1‘J iV i I 540 5.>2'OOOl-.^S. com sede a .Av. Daniel I a louche. OS"
Ke^ulenci.il d.i Ilha sala 405 - Maranhão Novo

Coiidoiiinii''

represemSão l.nis ' Maranhão .ida na tornia de sen AU',
(- oiisiiuitn u.

461 120057
pelo senhor .Mareio llenriijue Santiago de Sousa.

SSP-MA. CPI N" 822.104.603-63. doravante denominada simplesmente Contratada, e peiaiile
as leMemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente Conlrato. ijue se regera pela I ei n 8 (.06 05,
.ilteragiVe

brasileiro, empresário, poriailor de Kc n

.1 legislação ipie rege a ospecie. atendidas as elansulas e condições ipie se amniciam a semiit

( 1 AC SI IA PKIMMRA - fX) ()DJ| | O (art. 55. inciso I. tla_l ei n"' 8.(>6() 0 ')

( )
presente Contraio tem por objeto a contratação de Assessoria contábil para atender demanda do l egislativo

Municipal, diiranle i> e.xerctcio 2021. objeto do Conv ite iC 01/2021.

t EAI SCI A SEíiUNDA - IX ) RECjIML de EXEU (, Mt (ail 55 inciso II, dii J ei tC 8 (.66A)3j

ie execiiç.io do presente C ontiato será de forma indireta por prc\o balancetes
I  ' reeniie

'  I Al S( EA I I RCEIR.A DA E.XI ( 1 jÇ A(.) DOS SERVICCJ^S

Manter dnrante Ioda a execução do conlrato. em compatibilidade com as obrigavões .issumida.s dniante todo .>
(trocesso lie coninitação.

Reparat. coirign. renuiver. ou substituir, ãs suas expensas. no total ou em pailc. o obieto cv
verificareni v icios. dcleiios

■niraiailo em igie W
on incorieçi.e >; /

Responsabili/ar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital
exigidas.

e seus anexos nas datas, i|iiantidadcs e ipi.did.ides

(
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA INÉS
Praça da Matriz, n° 1055 - Centro - Santa Inés - Maranhão

CNPJ. N° 06.658.009/0001-70

l’i cMar Iodos o.
c'vl.iri.Mmcnlos i^iic forem solicitados pela coniraiunle, iluranie a evecuvao dos scr\ n;os:

a ( amara Miimcipal. por escrito, ijiialiiiicr aiiunmilidade de varaler urueiiie
r  i'immicai

e-dauviinciiíos luleados iiecessanos
e preslai k kN

I \c>. iilai lieliiieme os seiviços coiiliaiados. euniprindo ri^orosaiiienle iodos
■  iç.i"'s tiscali/adores, <ie acordo com as normas legais wrificando sempre

loiiiecimeiito em contormidade com a proposta apresentada e nas orieniavòes da coniralaiile.
'cmprc os criicrios de t|iia!u)ade dos ser\ ivos/fornecimcnlos a serem executados;

os pr.i/os estabckvidos pelos

o bom desem)K-nlio, leali/.mdo o

. obseivaiuto

r oinumcai a i oniralaiile cseiuiiais casos lomiilos ou de força maior, dentro do pra/o de J idois) dias iiicis

afio. ,1 \eiilicav.io do lato e a(trcseiiiar Os documentos para respeema aprovavão. em até 5 (ciiicoi di.is
●  .'i i .ectCiois. a paitii da data de siia ocorrência, soh pena de n.ío serem c<<nsidei.i<l.,'s.

Nao iransterir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações cimiraid
Miimcifno

as. sem pievia e expressa amiênci.i d-'

Os empregados da coiiir.il.ida não manterão neiiliiiin wnciilo empregalicii’ com a contratante, sendo de su.i
mteira responsabilid.ide .is obrigações .si>ciais. previdenciarias e iraballusias relatisas aos seus empreg.ido>
contratados, inclusive no .pie tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas e.Mras’. sh.irias.
v|ii,iisrpicr despe ..i.eom .ilimeiit.iç.ào, locomoção, não cabendo à contratante piiak|uei tipo de responsabilidade
nem encargos de tiualquer nafiire/a.

onirniada 1'ica obrigada a executar os seguintes ser\ iços. além de outros miodencados. pcriíiicntes ao Seloi
niahil- cxccuç.focasscssor.imefUo dus serviços de Amilisc e Fechamento ila (. oiitabilidade com claboraçà.*

de h.d.mccles mensais, relalorios penodieos de gest.io excetiçãi' orçamentaria, linanceir.i e patrimonial.
\ieiKlmiemo as exigências d,i prestação <le contas eletrônica do Iribtinal dc {'-mias J 1 siadi'
.ic.'inpanhamciilo iiinlo ,io 11T MA,

\ 1

1

Kl.
orientação de toda eciiiipc do poder legislativo, emissão de parexcics.

.ilimcniUv.‘;.. de sistema jiroprio de coiitahilitlade pnblica e gest.ão de pessoal incluindo
li i .IIÍIÇ.IO Normativa ii 0'>’200> e Ü2.5/2íli(l. .icompaniiamemoda Eüaboraçào da 1'roposui Orçamentaila. Flan.

I’lai i.iimal lie Invesliiiiemos. acompanhamento dos pcrccnluais

DIKI RAK 1)( I F. aieiii dc oiilros peiliiienles ao objeto do ccrt.ime

o aleiuhmento a

gastos eoiii pessoal. i.laboraçào d.l

t )bi ig.i-se .mula a acompanhar

●m ccraç.u
meses
Ç \

os trabalhos de iiluati/ação referente aos meses de laiieii"
de balancete meiis.il e relatórios alins, bem corno manter >lev idamenie atuali/;

c  leveieiro 202 !
a.íos os dem.iis

t  I \l St I \ (jl \K I \ - [>n V \mR 1 n \S ( OM)|(_  i H s pl I'\( ,.\Mi \ | (
II X,pf>f> u !j.

III da I .-II  l ari ' s iitv i'i

l‘ela prestação dos sciv iços a contralante pagará a contratada o \;ik>r mensal .le R$ 1» 8(Hi.()0 t ne/e iml c
oitocentos reais), tola li/ando o valor global de RS 138.ÜÜÜ.ÜÜ (eeiitv> c iiiiiia e oito mil reais i

I > pagamento soia elctiiado em moeda corrente do pais, no pra/o ma.xim>> de I s < (,>L IN/t ) dias medunle
.ipicseniaçàvi da Nota Fiscal atestada pck> setor competente, direlameiite na conta do fornecedor, para ijue
hv iianie v suicedoi dev era na opominidade Ivunecer o número da Ciniia e agência vinde v’Cvirretá o crédito

'■u I



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÉS

Praça da Matriz, 1055 - Centro - Santa Inés - Maranháo

CNPJ. N° 06.658.009/0001-70

N.i" Ncr.isi ficlii.iilos i)UiHM|ucr pajjamcnios cnquanio pcialitrar pciultiitia lic liquiilav-u' ilc c-htiu,,.,.-.

ilc pai.iliiludc.-. iiiipusiu;. ao proponente oii inailtniplência contratual. iiiduMtc

A ( ani.jí , MiiiiKip.tl df Santa Ines, rc^cr\a-^c o direito de rcctisat o pae.iiiicnio se
I>todlili entieuiies náo cst;veivni de .leotdo com a ebpecificai,.io .lpte^em

»S

. no ,:lo da .ncs!;:-.

.ld;^ e .ueil.i

// iui>jiiini'iiio (Iv ítuia unitt ih‘ \uii\ parcelas, ymi cleiiuulo no nrazo nuLxinio ,h- 1'i ( Ql /
medàmu' a apresenim ão Ja nola Ihctil ateMada oelu scior i oitim-i.’nie. ,n ,>mn,mhatlu nim/„ da-. Ci-riidih.
(oniunia ,\eeiilh'm df Tributas Federais,

tdirimiriiriaitwiilf. a iden/i/h ai dit do i friame liciliiíâri»
FGTS e Débitos Trabalhhliis <● ainda deverá m/ii.-r.

N.1 e\iMéncia de erros na nota liseal. a C.àniara Municipal de Santa inés dev..l\era .
dcnii.> d. 1‘ia/o ina\iiiK) de OZ (dois) dias úteiv quando de\era procedera sut>sliiiiis.'u>

a  latura ao ftiniecetior

\ t ainara Municipal de s.inia Ines. ieser%a-sc o direito de lecusar o paganientr» se, no ati* da atestacâo
1'ro.intus enlíettiies ii.io estiverem de acordo com a especiticaçào e quantidade aprcscntad j c .k'cila

1“

t  I \l SI I \ «jn\ [ . HA y.KlÍNriA tart. 55. inciso iV. da Lei

'  > pKseuie ( oiiiraio lera vicència a pailir da sua assinatura e eneerrar-se-a em í 1 de de/emhro >le Jn? |

\l. M I A Si \ ! A - Ü'>j;lRH!.Oj, Kl SLONSAHll IDADI |) \s K\KII
da 1 ei n S./itih^Jj

X.fítih q tj

t  I
s l.ait ■ Iilei^o \ II e \||i

oinpcie <11. oiiii.iiad.i a ptesI.ivíSo dos serviços obedeceiuk' ; lüs seyiunies ciiteiios

I) Selecionai e pieparai ngorosaiiieiUe os emprey:;uios que irào pieOar o^ ^eu^o■.
observ.indo lieinienlc a ieiiKiaçao apiic.ivel qti.iiido de sua conlrataçâo,

I I I Manter
Ml NR ll’li). dcMdamente ideniillcados.

emO.s preuados, diii.inie liorano de tr.ikillu nas depeiidéncia.s d.o

III I Manter disciplina nos loeais dos serviços, siihsiiiijiiult'  no pra/o ina\inio de 2-1 (s iiile
lioKis apois notificação, qualquer empreuado considerado com eondiila iiKom eiiienie pvi

s  .|ii,i'ro!
^.MUialaiUe. .i

l\ ) I iimprii e l.i/er euniprir por seiis empreeados as iiorin.is c rceul.iment.o
.n.si).|in,i;c.do I ciiisUiv,,. hem como quaisquer deiermiiuç.,es cman.idas das autoridades competeiiics,

lasaponi.idas pelo Ml Nk lIMOquaiii. 'V I l’io\ ideiiciar a imediata correção da.sdelleiêne
.1 eseciiçáo dos ser% iços contnilados;

'
V 1 1 kao iraiislei ii a outrem, no todo ou em paile ohjeio da pieseiile Lieitaçilo,. U

V'
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Rubrica: L

GAMARA MUNICIPAL DE SANTA INÉS

Praça da Matriz. n“ 1055 - Centro

CNPJ. N“ 06.658.009/0001-70

Santa Inês - Maranhao

Mh ivsjioiihabiliA-ir-.sc pdo boiu di;sciiipci)lii) e c<imp.>riamcm«> dc

f\igir injfdiala siib^iiiiiiçSo dc i|uak|iiLT emprcu.idt

svii pc^s^Ml,

>.ti|a aluaçSi' jiilgin.
podeinii'

tiiadctjuada:

● )( ON rU.VT.XN I F

VIII) K’s|ii)iisahiti/ai-).i; c

c otilios df c)iuik|uer naturc/a. incluindo gasu-s com ma.mtençào prc\cniÍNa c concli\.i dos
ombus. .h.iruis. almicntavao c o c)uc sc li/cr ncccs.sário para o dc-scmpcnho do irabalho dos imitonslas hcn;

aqucícs decorrcnics dc responsabilidade civis ein geral:

1\) K spon>abili/ar-se por todas as reclamavòes e arcar coin lod

Ic-coiTcnles das av-vVsjiuiiciais e eMraJiidiciais. por prejuí/o luivido originados, diret;
via < ()\ 1 1< \ 1 .\nA e qiie possam ser argüidos pdo CONTRATANTF;

aicar crmi os oiuis dsxs cdcaraos sociais seeiiritanos

Colllo )

os os oinis, inclusive

aiirenie d.is oiiriuasoC'
is»

4
\ I apiesenlar os comprovantes <le recolhimentos dos

!I Iele:ciiies .10 mês imeili.iiaiiiente anterior  à prestarãodr's serv içi

encargos sociais, iraballiista

. i|uando da soüeit.ic.io ilo pagamento:

.  , * acatar, respeitar, observar c la/ercimiprír loilas as v-rdeiis em.madas das aiii.
adnnmsiramas do CO.N I KA rAM-K. durante a vigência deste Lontrato.

O fON I RArASTi-, dtiratile a vigência deste Contrato,

I  tiseali/ar a prcsiagiu» dos serv igos;

coinpiomclc-se a

'rid.ides

II ● prestar todos os escliireeimenlos que ídrem solicitados pel.i l

U ..M SI I A ShTlJ^ijASj;L>Ç\UDADLS L MUUAS (an. ss in.-iso Vii ,i. 1
e

oiilrat.ida

i, n' H,666/‘).1j^

1-elo aliaso mmsiiticado na execuvfio dv. Contrato, pda incxccuvMü total ou paiciiil do objeto paci.iad
soniorme o caso. o i ontraiantc poderá a()lie.ir  á Contratada as seguintes sangdes. garantida a previa defesa

I  -
mult.i de l(l®u {dev por ecnioi sobre o i/nijn/uni capiadi

t'. I de caso lí‘rtuifo ou motivo dc força maior, dev idameiiie
‘  lUs inscrições, salvo

comprovado e acatado pel.i .iiliiiiiusliaçúo.

se

Í1 ● advertência:

I II
lemporaria de participar em licitação e impedimciit,. de cniirai.n v

X. iioiii .ii.içao do l .iniiai.iitlc. pelo pra/i  ' dc .ile 2 (dois) ,inos.

V  Jcclaraçiloile mídoncidade para licitar ou conir.nar com a Adminisiraçào Publica

●n i

1'aragialõ único - ●A Contratada tlcará impedida dc licitai e de
pra/o de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prev iv> da citação e da umpl

os motivos determinantes da

cunlialai com

ição. 011 ate <.|ue seja promovida a leatnliiaç

Administração Mumeipal. [k-I
deltísa. eiu|uanio perdurarem 1
(K-ranie a própria autoridade ipie aplicou a penalidade, ijiiaiKlo.

o

pun .io

I - enseiai >i |●eUrdllmcllU> da execução ' ob|cto deste i oiiiiati
■1

I \



s.-.o,1iv,hK,p srii ,1 <oii7Juio,-) |.u.-><) nii.oi t:p MiiíitMnjcl «ni

‘ninjiq op ';oii.in.Tid si»u ● m

';nn:Hiusi|K siiiis r> ‘k, x np s^p.-Snumu^^pp ‘.ri-m.ip mri ● ||
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ui.'> .Auiiiinillio■) o -■'iqii'.
o.N ! í
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●|i!i.Ai|>n! op.M!|.xl,i.um no jAn|-)(i:nb iipiniunio, ) ii i-qu.-o aiib mas ‘ajuinü.iiuo ) op
m--Hiaiu.->\noo jod 'ujaquic! -op|pii|.->s.-.j ,ia« i;.iapoil opíJiiio ) .iiuasajd

'llllo

'/Itlf I’ -n MlIMhIMIlllpI-
o i  í

in 999 S ,.U ra , .rp oà.u.r op ,uu.., ,ru a ^ sod|M« sou s.ris. va.<l sao-Minu- m- oimiuo ●) op ousns.s, v,rd
    ■'■Mna.pnl..,va smnrpnf sap^u|ad.au,, no s.xiMra.p.ou ap a.nama.uÍiidapu,

ifô-ody s ,fi f.vicp [llAOsniir-çs W,-,VS| -)S 1>! V(I ‘VAVriQ V I IS IVU

'iiMliio,-) op o|r,^n.^.^\●a mi ,ii!|)ni:.íi no iiii||t;j - IA

dnasy apntrii niamo.a -

lEsini op.XiJi!|,iap jo/ij -

loaiioptiit opiMu ap .as..ii:i.iodiiio,-> - m

-a|intui’pi;,si||isii||,| -i;i«odojd ü j.iMiiinii .n u  ||
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA INÉS
Praça da Matriz. n“ 1055 - Centro - Santa Inês ● Maranháo

 CNPJ. N° 06.658,009/0001-70

omi .si iN c i|naisqiict ajii-.lcs st.- (i/t.-icm
cm dccotrcDcia Jcsic tontralo. acoiJados cnirc a> jiarics, la\raiKl.i sir. na c'casulo, Icniii' \iIiIko

a.\l M i.A U! UM \ PKINiLiH A . Da l>UHI.|rA(. .-\o (a.i, 20, Dccrcio ! .s.ys (Kij

. mi .i-.niic publicara, n.i Duirio Ollcial Jo [isiadoo cMialodo picsciiic i'
ii.ts d.) dma íic sna assifiatiiia

(  I <

indicaviSoda modalidade de licila^fio. com
oiilulo no pra/o ilc ,iu- 2n i \ nilc i

\ 1>I I IM \ Slíil.NDA - DAS Ai;i lj_RA(, (l| S (jtjiji.s d.i l cin' Síibo 'r,j

1 sic msinimcni.i poderá ser alterado m. iKorrência de <|u:nsqiier lau.s estipulados no aniv-o da Lei  X tmí> ')\
'ic\ iilameiile ciimpro\adi's

(  I M M I

lá

t oniiatada tica obne.ida a aceitar, nas mesmas condi^oes si'iili.ilnais.
●  e supiessoestiue se li/erem necessários, ale o limite leçat piesisi,,. calculado sobre \alor niici.il

Uu.ih/.iil. ' dii contrato

f ■ 5

í 2 ● \cnluim acresCimo oti stipressfui poderá eveeder o Imiitc esl.ibcleuíf.
ciiiidivào. sal\i' .is .snpre.SMH.-s resultantes de acordo celehrad»' entre as partes

(.1 . \i„M 1 A_L>ÍAJMA.I.! K( I lUA ● ÜO .-\0.)MPANMA\IÍ NItí 1 DA I |si ,.\l l/At ,Ai> larl i." da I
n  X.bbbUli

m- sl.:

c 1

\a lormu do i|iie disp,V o artiuo 67 da l.ci X,666 ‘/3. ileara desiitnado um scis idot. (H.r meio de Porlan.
.icoinpanh.ir e liscali/ar e\ecuc‘áo do presente Contrato

I par I

s  1 - A liscali/ay-áo compete, entre outras atnbuiv>'es. senUcar a conlormidade dc-sie
-●siK-eiricadas. observar se os procedimentos sáo adcipiad paia yaramir a c|iialidadeoscoiiiraiii ,

dcsel.ld.l.
..om .IS noiiiKis e

●á-

A av-V' da llseali/;is:ãu não L-.soiiei.i .1 coiiii,liada de suas icspoiis.ibilidade-

‘  ● AJ dsj I \ l)í CIM \ (Ji .M< I \ - DA l)( H ACÃO OkCAMrM \KI A

^ dc-spC',i claiiva a este ceriame deverá
●  ■iUcmplados lui seçiimie Dotavào ()rvainentáiia‘

ocorre ■ a Conta de reetirsos do 1 ciiislaliso Municipal e.●i  e.i.i

I mdade I trvamentana liKil - C.A.MAK.A \H \ |i ll’\|
l'ro|el.v.-\tn idade ÜlUI Dl (l3 I D001 .KHI4 M.mui I. I imciotiamenio dos Seisis. -

\dinimstralivos

Nature/a d.i Dcsjsesa: '3‘)03't Outros Serv iços de leieeir - Pessoa Jurulica)S

I  *
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA INÉS
Praça da Matriz. n° 1055 - Centro - Santa Inés ● Maranhão

  CNPJ. N° 06.658.009/0001-70

‘  I \( vM \ 1 )1 ( IM \ (.){ J.\í.\ - [)(,)

\' [MUrs v.-lo;>cm .> i ur^i dii ( i'ni;irc;i DcjIc iiiiinicíp:»'. rL-iumciaiido a i]u.il<]iivt >uiir. i, -i.n-. pn \ ;L
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Rubflca:CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ÍNÉS

Praça da Matriz, n° 1055 - Centro - Santa Inés - Maranháo
CNPJ. N° 06.658.009/0001-70

ORDEM DE SERVIÇO

A EMPRESA:

M H SANTIAGO DE SOUSA-ME ( PUBLICA CONSULTORIA CONTÁBIL t  pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n° 11 540 532/0001-38. com sede a Av Damel La Touche. 987 -
Condomínio Residencial da Ilha - sala 305 - Maranhão Novo - São Luis - Maranhão

A Camara Municipal de Santa Inês, autoriza o início dos serviços de Assessona
Contábil objeto do Contrato n" 01/2021, decorrente do procedimento licitatório
modalidade Convite n*^ 01/2021

na

Siiiu.i InOs,- M.\. I‘> df k's vrciru Jc i

M [uJOSINi^-?
Prt\i^l<^ilc <jo Legi^l;llno Miiiiki|>.il

(.OSIR.MA.Ml

>

M.H,SANTIAGO DE SOUSA-ME

Mareio Henrique Santiago de Sousa
CONTRATADA
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M D.O. ri BLICAÇÕES DE TERCRIR56 SECI NDA- FEIRA. I" - MARÇO - 2021

EXTRAIO 1)0 (OM RAI O V 006/2021. OUECAO l'Ki:SEN-
CIAL N“. 003/202l-(TI„ PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
11(0/2(121. C ONTK.VIAM E: CÂMARA VIUNICIPAT DE SÀO
PEDRO DA ÁC.dA BRANCA/MA. CKPJ n'' 01.621.270/0001-
82.C0NTR.\T.AI)0: EdTAl.llA MACHADO DA SM.VA 052
76927359. CNPJ/MI- ii." 27.631.153/0001-9.'; OB-IE IO: Conlrata-

çào dc empresa espeeiali/ada para presiaçào de scr\ ii;os no Ibrne-
ciinenlo Je Buflel. par.i alender aos eventos da Câmara Municipal
de Sào Pedro da .Água Branca/MA. \ALOR 1)0 COM R.VI O:
RS 54.000.00 (eiiiqiieiiia e quatro mil reais). \TCENCI.\: A con
tar de 23/02/2021 até 23/12/2021. El NDA.MENTO l.EC.M,: l.ei
n.“ 10-520/02 e «.666/1993. RECT RSO ORÇ.\.\IEM'.MilO: OR-
GÃO: 11 - Câmara Miaiieipal. UNIDADE ORÇAMEN TÁRIA: 00
-Câmara Municipal de Sâo Pedro da Água Branca. CEASSIITCAÇAO
rUN'C10NAE: 01.031 .(K)OI .20(11 - Manutençito da Câmara Municipal.
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30 - Material de Consumo. SIG
NATÁRIOS: Pelo CONI R.AIANTE: Sr. Antonio l emandes dc Sousa,

portador do RG n" 024369342003-0 SSP.AIA e CPE n" 328.H46.132-34 .
e pelo ÇON TR.AIADO: Sra. Entalha Machado da SíIml portadora do
RCi sob o n° 0l948«892(X)2-7 SSP/MA e CPE .sob o iT 052.769.273-59.

São Pedro da Água Branca/.MA. 23 dc (c\crciro de 2021. TRANSCRI
ÇÃO; Antonio Eemandes de Sou.sa- PresideiUc da Câmara.

immiitençào - adaptaiiva. corretiva, evolutiva e preventiva, como
hospedagem do site. portal da transparência, inaiiuiençào do sistemas
de inTormação ao cidadão e-SlC. proteção dos dados na rede mundial
de computadores e integração de dados, cm cumprimento da lei n"
12.527/11 e LC n“ 131/09. para Câmara Municipal de São Pedro da
Água Branea/MA- NAI-OR 1)0 CON TR.ATO: RS 73.800.00 (seten
ta e três mil. oitocentos reais). \'IGENCI.\: A contar de 23/02/2021
até 23/02/2022. IT ND.S.MEN TO l.EiCAL: Lei n.'" 10.520/02 e
8.666'1993. RECT RSO ORÇ'AMEVTÁRIO; ÜRGÀO: II - Câma
ra Municipal. IfNIDADE ORÇA.MliNTÁRIA: 00 - Câmara Munici
pal de Sâo Pedro da Água Branca. CLASSIFICAÇÃO EUNCIONAE:
01.031.0001.2001 - Manutenção da Câmurd Municipal. El-EMENTO
DE DESPESA: 3.3.90.39 - Oiiims Serviços de lerceiros - Pe.sstia Ju-
ridica. SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATAN n-:; Sr. Antonio l-urnan-
iles ile Sotisa. portador do RG n" 024369342003-0 SSP/MA e CPE' n"
328.846.132-34. e pelo CONTRATADO: Sr. MÍ7acl da Silva Mesqnita
[xrnador do R<‘. lí' 032274I92(KX)5 SESP/MA e CPE tf 036.870.323-10.
S;'toPedn>da.Água Brai>ea'MA.23detèven;irode202l.TIC\NSCRIÇÀO:
●Antonio l-emandes de Sous.i - Presidente da Câmara.

EVI R.VI O 1)0 CON I R.VTO N" 004/2021. PREG.ÀO PRESEN
CIAI, N“. 002/202I-(T‘I.. PROCESSO ADMINISTRA! IVO N''
(102/2(121. CONTR.VIAVEE: CÂMARA MIJNÍCIPAI. DE SÁO
PEDRO DA ÁGUA BRANCA/MA. CNPJ n“ 01.621.27()/000l-82.
CONTRATADO: IMPERAERI/, VAIUEDADES EIREI.I. CNPJ n."

03.980.665/0ÜÜI-Ü5. OBJET O: Contratação de empresa especiali/a-
da para prestação de sen iços no (bmecimento de material de espe-
dienle. para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Pe
dro da Água Branea-.StA. \ AI.OK 1)0 CONTR.VTO: R$ 35.003.58
(Irinla e cinco mil. três reais e cinquenta e oito centavos). \T(iEN-
Cl.\: A contar dc 23/02/2021 até 23/12/2021. FT NDA.MENTO
LEGAL: Lei n.° 10.520/02 c 8.666.-I993. RECURSO ORÇAMEN-
I .UUO: ORGÀO: II - Câmara Municipal. UNIDADE ORÇA
MENTÁRIA: 00 - Câmara Municipal de Sâo Pedro da Água Branca.
CI.ASSIITCAÇÁO EUNCTONAE: 01 .031.0001.2001 - Manutenção
da Câmara Municipal. El.EMEN K) DE DESPESA; 3.3.90.30- Ma
terial de Consumo. SIGNATÁRIOS: Pelo CONT RATANTE: Sr. An-

toiiio Eemandes de Sousa, portador do RG n“ 0243693420(13-0 SSIV
MAe CPE n‘'328.846.132-34.e pelo CONTR.XTADO: Sr. Raimundo
Pessoa Coelho Neto. portador do RG n" I0I84II981 GEJUSPC-MA
e CPE' n" 345.557.903-59. São Pedro da Água Branca/MA. 23 de fe
vereiro dc 2021. TRANSCRIÇÃO: Antonio Eemandes de Sousa -
Presidente da Câmara.

CÂMARA MUNK IPAl. DEL SÃO VICENT E
EÉRRER/MA

e;xtr.veo de COVl RAEO N“ 040401/2021. tomada de. pre

ÇOSN” 001/2021 Proc.Adm. lU 04.04.01.5.'2021. PARI ES; Câmara
Municipal de São Vicente l êrrer. CNPJ: 10.266.351/0001-00 e a em
presa ECR CONSUI.IORIA E SERVIÇOS EIREI.I. C.N.P.J: 33.923.
215/0001-33. OBJE rO: Contratação dos Serviços de Assessoria con
tábil junto ao I.cgislativo Municipal, durante o Esereicio de 2021.
Data dc Assinatura: 24/02/2021. Dotações Orçamemâria.s: Manuten
ção c Eunc das Aliv. Adm do Legislativo 01.031.0001.2001.(1(11111.
Outros serviços de terceiros- l’essoa Jurídica 3.3.90.39.00. BASE I.E-
GAl.: l.ei Eederal n" 8.666.'93. VALOR EOTAL: RS 74.KI7.Ü0 (se
tenta e quatro niil e cento e sete reais). Em 1 1 meses de RS 6.737,00
(seis mil setecentoseirimac sele reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2021.
EORO; Comarca de São Vicente Eérrer- M.A. ASSIKAIT R.VS: Josc

Raimundo Cardoso Gomes e Edivan Cunha Rodrigues. José Raimun
do Cardoso Gomes - Presideiile.

EX'ER.\T'0 DE (OMRAIO N“ 050401/2021. TOMADA DE

PREÇOS N" 002/2021 Proc. Adm. n" 05.04.01 .5/2021. PART ES:
Câmara Municipal dc Sào Vicente Eérrcr. CNPJ: 10.266.351/1111(11 -
00 e a empresa JEAN DA SILVA RODRIGUES
39.759.101/0001-86. OBJETO: Coniralação dc serviços dc assesso
ria para auxilio na eondiiçào. orientação e formalização do.s trabalhos
do setor de licitações e contratos. Data de Assinatura: 24 02'202l.
Dotações Orçamcnt.irias: Manuicncao e E'unc das Aliv. ,\dm do Le
gislativo 01.031.0001.2001.0000. Outros serv iços de terceiros- Pes
soa Jurídica 3.3.90.39.00. BASE LEGAL: l.ei Eederal n" X.666'93.
VALOR fOTAl.: RS 33.1IOIMIO (trinta e três mil reais). Em 11 meses
dc RS 3.000.(l()(irês mil reais). VIGÊNCIA: utê 3l/l2/2021. EORO:
Comarca de São Vicente Eêrrer - MA. ASSINATURAS; José Rai

mundo Cardoso Gomes e Jcan da Silva Rodrigues. José Raimundo
Cardoso Gomes - Presidente.

ME. C.N.P.J;

EX ER.VfO DO CON I R.VK) N" (105/2021. PREGÃO PUESEN-
CI\L N". 002/2021-CPE. PROCESSO ADMINISIRAI IVO N“
()()2/2()2l. CONI'R.VE.\N'l'E: CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO
PEDRO DA ÁGUA BRANCA/MA. CNPJ n° (11.621.270/1)1)1)1-82.
<'ON I'R.\TAl)0: I DA S MESQUI EA COMÉRCTO-ME. CNPJ n."
28.885.603/0001-37. OBJE TO: Cnnirataçãode empresa especiali/a-
da para prestação de serv iços no fornecimento de material dc liinpe/ae
a.ssessórios. utensílios de cozinha e gêneros aiinienticio.s. para alender
as necessidades da Câmara Municipal dc São Pedro da Água Branca-
MA. \'.VEOR DO CONTRATO: RS 73.791.90 (seienia c três mil.
.setecentos c noventa c um renis c noventa centavos). VIGÊNCIA:
A contar dc 23/02/2021 iiié 23/12/2021. IT NDAMEN TO LEGAL:

l.ei n." 10.520/02 e 8.666/1993. RECT RSO ORÇ'A\IENTÁRIO:
ORGÀO: 11 - Câmara Municiptil. UNIDADE ORÇAMEN TÁRIA; 01)

Câmara Municipal dc Sào Pedro da Água Branca. CLASSIElCAÇ'ÁO
11INCIONAL: 01.031.0001.2001 - Manutenção da Câmara Municipal.
ELEMEN TO DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo. SIG
NA! ÁRiOS: Pelo CON I R.AI.ANI E: Sr. Antonio Eemandes de Sousa,

portador do RG n“ 024369342(X)3-0 SSP.'MA e CPE n" 328.846.132-34.
e pelo CON TRATADO: Sr. Mi/aiel da Silva Mesquita, portador do RG
sobo 11" (1322741920065 SESP/MAe CPE sobon“ 036.870.323-10. São
Pedro da Água Branca/MA. 23 de lèvereiro de 2021. TRANSCRIÇÃO:
Aiiionio l●■emandes de Sousa ●● Presklente da Câmani.

CA.MARA MUNICIPAL DE SANT A INES-MA

EXTR.ATO DE ( ON TRATO EXTR-A TO DE CON TRA I O. RLE.

Convite n" 01/2021. PARI ES; Câmara Municipal de Santa Inês/MA
e a empresa M.H. SAN TIGO DE SOUSA-ME. OBJE TO: Contra
tação de Assessoria Contábil para atender demanda do Legislativo
Municipal. PRA/.O: 10 (dez.) meses. VAl.OR DO CON TRATO: RS
138.000.00 (cenio e trinta e oito mil reais). DO TAÇAo ORCAMEN-
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zada para cxccuçàn cins serviços técnicos ilc assessoria e consultoria

na área de üciiavòcs e Contratos, coiiioi mc cspccílicaçào do Projeto

Básico 110 Município de Balsas - MA. DATA DA ASSIN.ATURA:

22 de l●evcrciro de 2021. PRA/.O DK MCÊNCIA: A vigência do
contrato iniciar*se>á nu data de sua assinatura e terá v igcncia ate .11
(trinta c um) de dc/embro de 2021. podendo ser prorrogado nos ter
mos doart. 57. inciso II da l.ci 8.666'93 e alterações, coiifomieconsta
no Projeto Bá.sico do documento ane.so. () contraio pode ser prorro
gado (renovado), se houver interesse da Administração, nos termos
do an. 57. da l.ci 8.666/93. no que 1'or pertinente. DO l.VC.U) OR-
ÇAMEN T.Mtl.S: 04, 122.0051.1-025.3.3.90,35.00.00. \'AI.OR: RS
257.407,20 (dii/.eiilos e cinquenta e sete mil. qimlrocenlose sele reais
c vime ccntavosl. H.\SE l.ECi.Al,: l-.sle contrato tem como amparo
legal a licitação na modalidade lOMADA l)P; 1’RHQ'OS n" 01/2021
e Processo Administrativo iV 4.50/2021 e rege-se pelas di.sposiçõe.v
e.xpressas na l.ci n'’ 8.666 93 e pelos preceitos dc direito público. A
proposta dc preçtis apresentada passa a imcgrtir este contrato. .\S-
SIN.ATUR.XS: Camila Peneira Costa (Contratante) e José Hantilton
Lima Santos (Contratada).

1 ARIA: ()l0l.01.ü3l .0l)l)1.2()()l-339039. PUNDAMliNTO l.EGAL:

l .ci 8.666/93 c suas alterações po.stcriorcs. DATA DA ASSINAPU-
R.A; 19 de lêvereiro de 202!. ASSINAM: Josino Alves Catarino Neto

Presidente do Legislativo Municipal - Mareio Henrique Santiago
de Sousa - Contratado.

LMRVrODP/COMRvrO. R1:K Convite n‘’02/2ü21. PARIP-S: Câmara

\Uniicip(üdeSantalnèsMAeaemptesaK.n.ARROSSi;RVI(.'OSi;PMPRL-
LNDIMPN rOS LIRLLI. OB.IH TO; Contratação de Assessoria para o
setor de Recursos I lunianos do Legislativo Municipal. PR A/O: 10
Ule/) meses. VAI.OR 1)0 CON i RATO: RS; óO.OOO.OO (sessenta mil
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ülül.()l .()31.()0()l .2ü0l-
339039. lanSDAMLNTO l.T.GAI.: Lei 8.666/93 e suas alterações
IKisleriores. DATA DA ASSINA) URA: 19 de fev ereiro de 2021. AS
SINAM: Josino Alves Catarino Neto - Presidente do Legislativo Mu
nicipal - Klecvo llenrvque Maios Barros - Contratado.

i;\ TR.\ TO DE COM R.VTO. REI. ( unviie n“ 03/2021. PAR TES:

Câmara Municipal dc Santa ines/MA e a empresa TIGUEIREDO
I-ERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, OB

JETO: Contratação de Asse.s.soria Jurídica para atender demanda
do Legislativo Municipal. l'RAZO: 10 (de/.) meses. VALOR DO
CONI RATO: RS I65.ü()().(l() (cento e sessenta e cinco mil reais).
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.20(11-339039.
EUND.AMENTO LEGAL: Lei 8.666^93 e suas alterações posterio-
rev DAT.A D.A ASSINAI URA: 22 de fevereiro de 2021. ASSINAM;

Josino .Alves Catarino Neto - Presidente do Legislativo Municipal -
Rodrigo Sousa Liguciredo |■e^rcira - Contratado.

PREFEI TURA MUNICIPAL DE C MAPADINHA- MA

CONTR.\TO N" 00I/202I-PMCII. OUKíE.M: CARONA A ARP
N° 019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAI. N" 039/2020-SRP DO
MUNICÍPIO DE ANAPURUS- CONTR.VT.W 1'E: Prefeitura Mu

nicipal de Administração. CONTR.\T.\D.\: ,\l. D.\ SII.SA IN-
F0R.\I.ÁTICA-\1E;. inscrita no CNPJn". 10.612.25 l/OOOi-80. OB

JETO: ACJUISICÃO DE PERIEERICOS. E SUPRIMEN TOS DE
INTURMÁ1 ICA DE INTETESSE DA SECRE lARlA MUNICIPAL

DE ADMINIS TRAÇÃO. \AI,ORTO T.\l,: R$322.241.28 (Trezen
tos e vinte e dois mil du/.enlos e quarenta e um reais e vinte e oito
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; lAercícin 2(121  - 0207
- Secrc(aria Municipal de Adininúsiração; 04. 122.0002.2009.0000 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 3.3.90.30.00
- Material de Consumo. VIGÊNCI.S: 09/02/202! a 09/02/2022.
n.UA D.\ ASSIN.vn R.\: 09 de Fevereiro de 2021 . Vânia Duarte

Mota Sou/a'Seeretária .Adjunta de Administração.

PREFEITURA MUNK IPAL DE B.VCURI ● MA

TX i RAIO DO CON TRATO N" 04/2021/PMB.DISPENSA DE I.ICI
l .\CÃO N" Ü!/2021/CPlyPMB. RET'.; Pmeesso if. 03/2021 ● PARTES:
MUNICÍPIO DE BACURI, ESIADO DO MARANHÃO, através da

SECRETARIA MI'NIC1PAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN
ÇAS e a empre.sa: IMPAR COMUNICAÇÃO LTDA. inscrita sob
o CNPJ n- Ü6.196.Ü72/0II01-32. cslabclccida na Av. dos Holande
ses. Quadra Teiü. Casa 01
- Maranhão. OBJETO: Contratação dc serviços dc publicação, em

jornal de circulação m> Estado do Maranhão, para atender as deman
das da Prefeitura Municipal dc Bacuri/MA. em cumprimento à Lei
8666/93. Lei dc Eicilações. tais como avisos de licitação, edilai.s. e
outros congêneres. VAI.OR (il.OBAE: RS 14.000.0(1 (Calor/c mil re
ais). DOI AÇÀO ORÇAMENTÁRIAiPREI-EITURA MUNICIPAE
DE BACURI;04.122.0002,2008.0000 - Manui. e Eunc. da Sce. dc

Administração e Finanças; 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica: Fome dc recursos; 0.1.00 - Recursos Ordinários.
l’R,\/0 DE VIGÊNCIA; até a data dc 31/12/2021 - BASF LEGAL:

a l.ei Eederal n° 10520, de 17/07/02 c .suas alterações e demais nor
mas perlinemes à espécie SIGNATÁRIOS: JOSÉ ROSENDO DE
S.AN lANA - Secretário Municipal dc Administração  c Finanças,
pela CON FRAI AN FEc PAI RICIA MONDEfiO FREIRE DE VAS
CONCELOS, pela l'ON 1 RAIADA. Bacuri/MA. 24 de Fevereiro de
2021. JOSÉ ROSENDO DE SANIANA - Secretário Municipal dc
Administração c I inanças - (.Ato por Delegação dc Coiii[Klcncias -
Decreto Municipal n." 03/2017). JOSÉ ROSENDO DE SANTANA.
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

Cond. The Prime Calhaii - São Luis

CO\TR.VF() N‘‘002/2021-PMCILORK;f;M;CAKONAAARPN"
019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL N‘“ l)39/2(l2(l-SRP DO MU

NICÍPIO DE AN APUIUIS. CONTK, VI WIT:: Secreiaria Municipal
de Educação de Chapadinha. CO.M R.VF.VD.V; .V, .1. ,M. 1>,\ SILV\
I.NFOR.\I.Á rK'.\ - ME. inscrita no CNPJ n". 10.612.251/0001-80.
OBJETO: AQI4SIÇÃO DE PERIEERICOS. E SI PRLMENTOS DE
INEORMÁI ICADE INTETESSE DA SECRE lARLA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. VVLORTOT.M.: RS 182.731.78 (Cento e oitenta
c dois mil setecentos e trinta e um reais c setenta e oito cemavos).
DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021 - 0212 - Secreta
ria Municipal de Educação: 12.361.0002.2034.0000  - Manutenção
da Secretaria Municipal dc Educação; (12.12.04 - Manutenção Fun
do De-senvolvimento da Educação Básica; 12.361 .(1016.2046.0000 -
Manuiençãi) Encargos Ensino rundamental; 12.365.0015.2050.(1(100
- Manutenção Encargos Ensino Infantil; 3,3.90.30.00 - Material dc
Consumo. VIGÊNCIA: 09/02/2021 a 09/02.2022. D.VEV Ü.VASSI-
N.ATUR.V: 09 de Fevereiro de 2021. Nara da Silva Macedo/Sccreia-

ría Municipal de Educação.

CONTR.VrON'’003/202l-PMCII. ORKiE.M: CARONA AAREN*"
019/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL N" 039/2020-SRP IX) Mli-
NICBBO DL ANAPURUS. CON TU,VIAN TE: Secretaria Munici

pal de Saúde de Chapadinha. CONTR.VIAD.V: A. .1. .\l. !).A SILVA
INFOR.M.VnCA - \IF;. inscrita no CNPJ n". 10.612.251/0001-8(1.

OBJETO: AtJUISIÇÃÜ DE PERIEERICOS. E SUPRIMENTOS
DE INTORMÁTICA DE INTETESSE DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SATiDE. V.XLOR TOTM.: RS 169.949.28 (CeiKo e ses
senta e nove mil novecentos c quarenta e nove reais o vinte e oito

PREFEITURA.MUNICIPAL DE BALSAS-MA

EVI R.ATOS l>i: (O.M R.vrOS. RESENH A 1)0 ( O.N TRATO. N"

I6.5/202I-SEFIN. Rcsulianio do loniada de Preço n“ 001/2021.
P.MTI ES: Secreiaria Municipal de l inanças. Plaiiejamenlo o Ges
tão Iribulária e a empresa CON T.VRE .VSSFIS-SORI.A E CONSl L-
TORI.V CON T.UJIE K .VD.MINISTR.VTIVA. inscrita no CNPJ n."

20,388.55.3/0001-70. OB.IF/TO: Contratação dc Empresa Espceiali-
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( ÂMARA MUNK IPAI. DE! PAI.MICIR\N

( NTJ: 41.611.872/0001-73

A\. ̂ cifsHlor Jono Pinheiro sn - Ikliiii

( ()M KA 1(> N‘ U2/2021

COiNTRA rO DP PRKS1 AÇÃO DP SPR\ |(, OS Ql f
ENTRP .SI ( PI.PnRA.M A ( \.M\RA MI NK |l*Al. Dl

PAL.MKIRANDIA P A PMPRPSA M.U. SAM I U,0 Dl
SODSA-MP.

l'do [)rc->cmc insirnmenio particular de comrato de um lado a CÁM.ARA Ml'NK1l’AI Dl

l’ \l \li IKANDIA. pessoa jtiiídiea de direito público inlerm», inscrita nu i 'NPJ sub

'tluad.i a \\ \'ereadui Jo.'io !‘inlieiru, sn - bairro Delira - nesta cidade de l’almeir.iiuiia

1 1 (>! I «"I tmul -i.

Maiaiibào.

lepresenlada por R.isssa Pereira Campos, brasileira, presidente do I eeísiativo .Munieipal, ponador de l«
iCSí)'>2'02(K)5!

>' n

● n

SSI'-MA.t PI ti 0'l 5^5.593-04. residente c doimeiliada neste immieipui de Paliiiciramii.i

I 'i.ujo d,. MaranhAo. dorasante denominada simplesmenie Conlratante T. de ouiio l.ido .i empre^a \l I I
s\\I I\í.(;D!-.SOUSA-MI ( PDBi ICA CONSUU URIA t ON I ADll I. pesiua |iiridi...i de direito ju is adi’

ondoinínu' Re'idenci.tlmseriia iio ( \|M n ! I 540..>': (1(101-38. com sede .i As. Daniel l.a Kniehe, VK'

'●al.i 305 - Maranhão No\o São I.UÍ.S .Maraiiliàu. representada na lorma de ^eu \io ('onsitium,.,
|’elo senhor Mareio 1 lenrn|ue baiiliago de Sousa, brasileiro, empresário. poUadoi de Ki- n -tii | I >'ius~
M \. CPf N" 822. l‘M 603-63.

ssp

doravanle denominaila simplesmente Çnntnitada. c peraiilv as lesiein.mlias
●ibai\o nomeadas, lirmam o presente (. onirato. qiic se regera pela Lei
legislai^ão que rege a espesie. atendidas as cláu.sulas e Ci'iiilíi,ôes que se anuncian! a --eeijn

II 8.6ó6 9t, e suas .ilieraeôes.

( I \l M I ,\ I'RJMI.:1RA - D( ) (HUI I o (an. 55. inciso I. Ja Lei n' .SYt/m <Aj

< I presente (.'onirato tem por objeto a comratavào de .Assessoi iu contábil para atender demaiui.i do 1 egisl.iiis
Mumeqial. durante o exeicicio 2021 , objeto do CAmviie n“ 02'202 i

>  I \1 SI I \ Si (,il \| )A Do l<L(iJ.\U-- j3L_LX[ < 'l (.'A() (arl. 55, inciso II, da I ei n X opp.d.ij

1 ' regime de c.seciiv.ão do presenie Contrato será de rorma indireta poi pteçt' por balancetes mensais.

(  I M SI I A 1 í K(.'l IRA

M.nilei diir.inte li‘d.1 a e.wcuvHo do contraio, em compatibilidade com as sibrigagoes .issiimul.is durante lodo
pio,.e>.so de conir.il.igão.

Ke().iiar. corrigir, remover, ou sub.stiluii. as suas expeiisas. no total ou em pane. o obieio
venlicarem vícios, deleitos ou incorrevAe.s;

Respimsabilizar-sc pelo I lel cumprimento do objeto do edital e seus aiiesos n.is datas, qiuniidades  e qiialiditdes
esigidiis;

>niral.ulo em que

1'rc'tar iciJos os esclareemienios que lorem solicilados pela conlratante. duninte a ewcuvâo ilos serv icSlA.



PODKK U::c;iSLAI IV()

í ÃMARA Ml'NiC ll*Al, Dt PALMIJKÂSDL

(NPJ:4!.6M.872/«ü01-73

. \ crciulor J<iào Pinheiro mi - Helint

pot escriU). (itiaknKT anoniiniidiuie Je >.l oimimear a (, aiiiauí Ntuiiii.ip.il.

estUirccinieiilu'^ (ulyailov nccessariu-.
ple^U;

í..\veulai ricltiieiile os sanivos coiiUalados. ciimpriiulo riyorosamcnk- Iodos os pra/i» csUibeleeidos [vlo.^
orgàos üscali/adorcs, Je acordo com as normas lcgai.s vcrillcaiido sempre o liuin desempenho, re.ili/.mdo
liirnecimento em conlormidade eom a proposta apreseiilada e iias iineiii.ieôes da coniralanie. ohsei\aiidn

sempie ̂'s -.niern-.s de qualidade dos ser\ ivovtbrnecimeiilos a serem cxecul.id

l. oiiiimiv..ii .1 foiuraiamc eseimi.iis eas<is fortuitos ou de fon;a maior, deiilio do ;

'  do lain e a|)ieseiitar os documeiilos para respectiva apro\.u;ái',,ip>'- ,1

a paiür da daia ile sua ocoiréneia. sob pena de mio serem coiisideiados.

pra/

coiiseeumos.

o de 2 uloisi di.o iilei'

,  em ale iciiivot dui'

N;V.> iransieni ,i outrem, no iv>do ou cm parte, as obriguçOe coniraíd.is. sem prévia c expressa anueneia d.-
Mmiu ipioà
'  '■ oupreeados d.i CsUitralad.i na manierão nenhum vinculo empregaticio eom a eimitaianie. sendo de

'ciais. prev ideiieiárias e irabulliisias relalivas aos seus empregad
iikliisivc no uue laiige av> seguro de acidente de trabailio. desliganienlo, horas exirav diai ia-,

quaisquer despesas com alimeníavalo. iocomoçáo. nao cabendo à comrnianie qualquei lipo de lespolls.l!)illd,ldc
lleln encargos de qualquer n.iiure/a

V' sua

iiueu.i I - Nj','11 ..ibiiidade .is olirig.)vv'es si
s >im.ll,ldv-s

os ou

N (. oiili.liada tlea obrigada a executar os seguintes serviços, além de outros mio elenuuJos. iiertinenies .lo Seioi
< oniahil. execiiçdo e assessiirameiUo dos serv iços de.Análise e fecliamcnio da ( oiiiabiiidade eom elahora^.ii ●

de brtlaneeles nieiisuis. rei.ilvnios periodieos de gestão execução orçanieniari.i, fm.uKeir.i e p.iiiiiiioi:;,-:
AieuJimeiKo as exigências da prestação de contas eleironica do Irihimal de t, ontas d í slado I t I ,

acompanhamento jimlo ao K l-MA. orientação de toda equipe du podei legislativo, emissav. Oe p.iiewie
aiimemaçãu ile sistema próprio de contabilidade pública c gestão de pessoal meliiínvio o atemiimento

Instrução Normaln a n" 09/200.S e 025/2010. acompanhamento da filtiboraçao da l’ropvrsia Urvameniaria. I’laii
l'iuriamiai de Investimentos, aeompaniiainenlo dos

|)IKí R NlS Dt' 11. além de outros {H;rtinenles ao objeto do certame

s.

pessoal, i laboraçãopeieenluuis gastos eom vl.l

1  l AlSl I A t.MMKJ/V- ÜÜ NAt.CjR [. [MS (lüNDIÇÕI S Dl- PAGA.Ml \ 1 (i '..n 55. meiso Ml d.i !
8  Vi) . - - t.

ei

l‘el.i prcsUiçao dos serviços

quínlieiitos leaisj. lotali/ando o valor global de RS <>6 OÜD.OO ( sessenta

a coniralanie pagará à eoiilratada o valor mensal de K5 .s 5O0.0U i eine>i mil e

e seis iml leais l

4

(^.içaiiieiiio seia eleUiiido em moeda corrente do [laís, no prazo máxiniv) de 15 i 0( l\/l ) dias medi.iiiie

a|!!eseiii;ivau da NiUa I iscal alesia>la pelo setor emiípclenie. direlamenie na conta do tornecedor, para que -i/i
h.. iuiiie vencedor lievera na oportunidade livrneeet o mimero via conta e .igeiieia onde o^,orrera eiediio

Nao scrao

V111lide de penalidades impostas ao propimenle ou inadimplência eoiiiraliial. inclusive

A (. .uiiaia Municipal de 1'almeiràndia. reserva-se o direito de recusar o pagaiiietilo se. iiu alo da aiesi.k.io.
serv iços reali/ados não estiverem de acordo com  a especitlcaçào apicseiilada

I  )

eleliiadob quaisquer pagameiilus enquanto peidurar pendencia de lii|uid.içáu de ohi le.içiies cm

M'v

c acciM

o  ih' ctiíJa iittui t/e miiis nurculus. seni c/iUtiailu iiii prazo iniLximii ile /.5 c OVISZih ilias.
mfiíninw ii iipresenlaçCut d» tuna fhriil iitesíinia nelo wior comiH-ienie. luiniwiiiihailu iiiiula dus CvriUIào



Proc.n'’:
Rubríca;

inT-:
ZiL--poniiR i.r.GisLvmo

( VMAKA MUNICIPAL DL l’ALMI.IKÃM)i V

CMM: 41.611.872/ÜU01-73

A>. MTcador Jüslo Pinheiro >n - Bdira

rCTS e Déhilas Trtihíilliis(ii\ , ;/'rihuiin I vik-rais,\t’í’íilivtis ih' l|■> i Tii miiWt.( OllÍllll!ll

i’hrÍL’iiitiri,iniyiiic. ii ii/ciilificiij ii</ </<' licilalòrio
I

Sa cxisH-iicia ile oiton na imia tl>caí, a C àrnara Mmiicipai dc Palmcinttulia dcvaKcr.i a latiira a.
dciilio do [ua/o maMitui Jc U2 !dui>i dias (I!l‘Ís, quando Jexcru proceder a substiiinvào

tunievialnr

CLAI SI l.A Ql .'INJ'A ● DA VJGBNÇIA, (un. 55. inciso iV. tia I çi n" X ooq oàj.

< I prc-bcme C\'nfraIo ic-rá \ igência a partir da sim assinatura c c*ncciTar-sc-á cm l de dc/cinbio dc 2l)21

l  1 U M Ç\ sl MA ● 1)0 DlKl-llÜ I Rl-SPÜNSAHIUDADl-: DAS I>\R11 .S lun SÍ, mc.so \ [| c Xlll,
d.l 1 Cl II X <1(1(1 y I

iiípctc a ( oniratadu a prestação dos serviços vibcdccciido aos seguintes o ilernis.

l) Seteeionar c preparar rigorosainenle os empregiidos que não prestar os seruço'
■hsci vando fieimeiile a legislação aplicável qiiundo de sua contratação;

l! i .M.iiitei os eiiipiegados. durante o liorario vie tiali.illu' mis depeiuleiici.is d.
'-It [1'1<J. devidameiiiv idemificados.» »1* * '

ill) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo im pra/o niaxinio de 2-1 1 \ inle
e quatrot lioras .ipós nolilicação. qualquer empregado considerado com condula iiiconveinenle ('et
coiiltatanle;

J

Cumprir e fazer eimiprir por seus empregados as noinus e  legulameitl.
disciplimires do I egislattvo. bem como quaisquer deleimin.açòcs  emanadas -l.is aiiUTidadcs soinpeleiiles.

I\ ) 1S

V) Prov ideneiar a imediata correção das detkieneias apontadas pek> I eeislalo o qminh
a execução dvis svrv içtis contratados;

VI) Não transferir a outrem, no lodo ou em parle. ii objeto da presente l icilação.

Vlh lespoiisubili/ai-se pelo bom desempenho e coinponameiilo de seu pessoal, podendo
.● ( ()N í K \'l \N I r cMcii imediata subslitiiiçã»' de qualquer empregado cuja aluaçãv' julgue inadequada;

VIII) respoiisabili/ar-sc e arcar com os ônus dos encargos sociais seciintarios.
pievidencíarios e outros de qualquer naiure/a. incluindo gastos com mainnençào preventiva e corretiva dv's >
oiiibiis. di.ínas. alimentação e o que se 1'izer necessário para o desenipenbo do Inthalho dos iiioiorisias. bem/^

●  aqueles ^lecurrcmes de respoiisabilid.ide civis em geral;

IXI u siK>nsabiiiz.ir-se por todas as reclamações  e aicar com todos os õiuis, nicliisivc os
dcsoirenies d.is ações judiciais e extrajudiciais, por prejiiizo liuv ido oiigin,nlos. diieiamciile das obneaçties d.i
COMUAI ,\|)A e que possam ser argiiidos pelo CO.N'1'HA 1'AN'I L;

Xl apresentar os comprovantes de recolhimentos dos encargos sociiiis. uabalhisia' c
tiscais relerenies ao mes imedialamente anterior  à prestaç;lo dosserv iços. quando da solicitação do pagameni- .

. ● ●iiii

I ,



'^WCIP4[._DEtíAíMCAÇUMÉ
  Lí,_i

.  li'

Píoc. n';_^
Rubrica; ^^3 ̂ r- ,6 ix_

rODtU LEUISLA1IVO

( VmAUA Ml NiriPAL DE PALMEIKÂM)IA

( NPJ: 4l.6ll.872'0(ll)l-7í

A\. vereador João Pinheiro sn - Udira

Xij acautr. ve^iiciiat, observar e fazer cumprir iodas as oriiciis emanadas das atiloi idadc'

adiiiiiiisii amas do CXJNTRATANTK, durante a vigência deste Contraio

() ( ÜN I RA l AN 11'., diiraiiie a vigência deste ('oiilralo. coinpii>iiiete-se a

tlscali/ar a prestarão dos scr\ iços;

I I - presiai Iodos os esclarecimentos que iorem solicitados pela (. omniuJa.

ç;i Al :SI I A -SFTIMA - DAS Pi-.NAI.IDADHS L MULIAStan sS nuis.. Vip Ja Lei iÇ jCoübV i

IVI atiasu injustillcado na e.\ecuvào do Contríilo. pela inexecuvão total ou parcial do iibjeio pacuiud'
coiifornie o caso. o Coniralanle poderá aplicar à Cuntraiada as seguintes sanvões, gaianlida a previa delesa

' I.

I  - imilla de IDIu (de/, por cento) sobre o (jiuiniiíiii captado nas inscrições. saKo se
advier de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovado e acaladv> pela administração.

I I - adveneneia.

II! ● Mispeiisài' temporária de participar eiti lieitaçáo e impedmieiilv' de

vdimiiisiraçào do C onirat.ime, |>elv> pra/o de ate 2 (dois) anos;

contiatai com

\  ● declaração de íniJoneidade para licitar ou contratai com a Adminisir.içao l'ublK

l’.iragr<ilo unico ● A Contratada ilcará impedida de licitar e de contratar

.Ndmimsti.içavi Municipal. pel<i pra/o de até 5 (cinco) anos, garantido o direito previu da citação e da aiii|'l.i
tlelcsa. enquanto perdiirareiii os motivos determinantes da punição, ou ate ipie sepi pioiiK)vida a reabilitação

perante ,i propna autoridade que aplicou a penalidade, quando:

com ,1

I - ensei.n o relardaniemu da execução do objeto deste t >’mi:ilo.

II - não mantiver a proposta, injustillcadamenie.

lii - comporlai-se de modo inidõneo;

]\ !i/ei ileclaiação laisa;

\  . imelei liaiide tlseal;

V1 - iálhar ou 1'raudar na execução do Contrato.

1 1 M M I A_í)l i AVA - DA KI.SCISAO (an. 55. inciso VIII. da 1 ci ii ’ S.660 dt)

IndcpciKkiMemcnte de iKitificaçdes ou micrpelaçòes judiciais ou extrajudiciais, coiisiituein motivos p.u.i

lesusào do (.‘ontralo as siuiaçfes previstas nos artigos 77 e 78. nu Ivaina dv> artigo d.i l.ei n' 8.666 ‘).i

\í 1' - t) presente Contraio poderá scr lesciiKluio. lambem, por cvaivenieiKia

admiiiisiialiva. a Juí/o do Comiataiile. sem que caiba à Contratada quak|uei .ição ou uilerpelaçáojudivial



CÂMARAMUNICIPALDEMARACAÇUMÉ
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Pfoc. li*: 7 7.Í s’Óz77.^;//
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P()I)KRLKC;ISI.ATI\0

( ÃMARA MUiMCIPAL l)K i’ALMKIRÂNDlA
TNIM: 41.611.X72/ÜÜÜ1-73

A\. MTciulor Joilo INiihciry sn ● Udit ;i

N.) cüM) dc rc.icÍ!>ao do Comrato. o Coníratuntc ficri obrigado
.mu ,ii,ida. por cscriio. no mínimo com .10 (iriiiUi) dias dc anicccdcnaa

\ -
a cntiiuiiicai Ltl

do>. i-);!)' .1 l

5  - Na ocorrciicia da rescisão prevista no "capul" dv.ia clausulii. neniium oim--
icvaira sobre o l.oniratanic cm viruidc desta decisão, ressalvado o disposto tu> í 2" do .irtico d.i I ci n
S (lílf> o ; i;

\l SU A NCtNA ● DOS niKf.l lO.S IX.) CONTRA I AN fl- Miv (

l.\, da l.ci II' 8.(i06í03j,

(  I
.AM) UI Rl,.St is.AO^Oin mciso

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contialo, a Contratada reconhece
<- ontratanie de adotar.

que couber, as medidas previstas no artigo KO da  I ci ir' 8 6ii6
no

de loao. o direito do

 ●■)'

<  I ACM l-A ÜJiiJ.M2Í.-_DA.i J-.(,dSLAgAü API.IÇÁyiU. À£XICU(,À( >1)1 K UN I K A I (
(IMIS^S tjm 5.A, mciso.XIl. da t.ei iC X.666/931.

) í- os I ASUS

< I |'icsciiie ( onlratu (undamenta-se.

I - nos termos do t onvite n“ 02/202 i . que, simullaueamenie não omirarie o interesse
(MlhllCO.

II ● nas demais determinações da Lei 8,666.01, e siKis alteravòcs

III ● nos jireeeilos do Direito l'úhliei';

l\ aletivarneme, nos princípios da 'leoria Ceral dos Contratos e nus disposições
Ml

li i Dtieito 1’nblie

Faragralo umeo - Os eu.sos omissos e quaisquer aiustes que se li/erem neeess;a-ios
em deeoneiicia deste C ontraio, ser.ão acordados eutie as partes, lavrando-se. lu .K.isião. lermo Adil iv,,

Cl ACM LA Df-.CiMA Fmil ilí.A :.DA FUUl ICACÃU (.art 2(1, Decreto l.S55'OOj

U V oniratanle publicara, no Diano (.Jticial do L.slado o e.Miato do presente C
dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação.

Cl Al SI i,,A.D.l-t:i„MA SF(iU_M)A -..DAS Al.TLKACÒl-.S eiLrt..65 da Lei ii ' S.Çòò.y.lj

I sie ai-.tiumenio poderá sei allei advi na ocorrência de qiiais(|uei latos esiipulad
.U-\ ut.iiiienis' voinpiovados

oiilraio no |ir,i/o de ate 201 v mte

os no aniçv) 65 da I ei X 66h 'D

/’

.

í  1 A C oiuralada liea obrigada a aceitar, na.s mesmas condiçòe.s eoniraiuiiis
.isieseimos e su|)iessòc> que se ll/erem necessários, nlé o limite leaal previsto, calculado v.bre o valor
.miali/ad.i do contrato

iiHc
v)s
ial

í 2 - Nenlumi .lerêseiiiio ou supressão p.iJera csceder o limite esulHílecidu
soiidiv-.o, salvo as siqiressoes resultantes de acordo celebrado entre ,is parles

liesi.i

'  4



PODER i.E(;isi.AH\()

( ÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIR\M)I \
(MM: 41.611.872/0001-73

A\. vircadur Jofu) Piiilu-iro sii - Udira
<  I \1 st i A UtÀlMA 1 1 RO lkA - 1)0 ACOMPANIlAMPNro 1  I'A I.ISCAIJ/AVÀM UT'
II S (>(>(■ 'I 1 j

(i.l I VI(I

S;i l>'iiii.i .K' i|ucd!sp(X.- .iiiiiio íi'' Oa 1 01 8 (i66^y3, Hcará dosi^nailo tini sorv iJit, por iiiom Jo I'c>ii.íi la |
a-.'Hii|)iiiih.ii 0 hioali/ar oM.vii>,'ào do proNomo Contrato.

1» MUl

A li'iv.ili/ayào oompelo. outro outia> ainliun,oo'<. \onllo.ir a vonloiniid.idi. Jo'ii

ov MIO aJci)uadov |i.ii.' o ir.inlir ;i qii.ihd.nlt

:  I
o"iili.ili' ooin a-, normas os|K'oit'icadas. ohsorsar sc os proccdunciil
do -i. ..ill.l .

- A ai,'ai' ila lisoali/avão não c\r>nora a ooiiiraiada do suas ios|ioii>abilidado--

Cl.At.Sl LA DÉCIMA QUAk I A ■ DA DPI ACÀO UK(, AMPN I AkIA

A dos|)osa Tclaii\a a o.sfo ccriamo dowra ocorrer  ú conta do recursos do I ogislátno Mmnci|va! o
oonicmplados na sci-imito Doiaváo Orvamoniána:

OSt.ll ■

t  iiidado Uivamontai ia: 0101 ● CÃ.MARA MliNK. IPAl

Piüjolo AtiMdado- UlOl .01.031 .0001.1004 Mamii, I. luiicionamonio dos Soi\is I »s

\';i i . i iii -i: ,ili\ os

Naluro/a da Dos[X'sa; 1 >0039 Uuiros bioisivos do  I orcoiros - Pessoa Jurídica

M U sl 1 A Di i IMA UI IM \ - IK) I (;[<{,)

\v panos ologom o i oro da l oiiiaica Dosio immicipio. romiiiciajido a c|u.ili|uor oiiiro. pot mais pm ilogi.id'
>|iK .oja. para dirimir quai.squci dú\ kIiis »ii iuiidus du iiitorproíaçãu dosio <. oiuralo

'  I Al Si 1 A PEU.MA Sl-\ 1 A - DAS DISPUSIÇÒES FINAIS

dcscumprímoiiiv' loi.ii >11 parcial do i|uak|uor das ol*nc.is'>os jqui oloiicaJas. su|oi!.ii.i .
‘  < 'M K.A i ADU. as sans«'>os pio\ isias nos ail, 77 o 78 o seus incisos, da 1 oi n 8 (ifiMi u'.

I )

. poi cst.iiom .issim. jlistas o coiiiralad.is. as paiios assinani osio nisiniinonlo om n; mo

liin do quo piodu/a

" I \ M .

do Igual teor c Ibmia. pura um só oloilo, nu presença do 02 (duas) losloiminhas, a
croilos log.iis

sou

Palmcirandia/M.A, 15 do janeiro do 2021

1  -

RAYSSA PEREIRaCAVIPOS
Prosidonto do Logislatiso -Municipal

CUNIR.ATAMI-
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Av. MTcadur JuiU) Pitihcíni m> ● IK-lini

à K

SANTIACO DF SOUSA-.MF

\\arcio Mciirii|uc S.miiayu cie Siiusa
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PODFRUX.IM.Aino

( AMARA ML NK IPAI, DK PALMRIRÀNDIA
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ORDEM DE SERVIÇO

A EMPRESA:

M.íl .S.ANIIAUO 1)1 Sni SA-Ml-, ( PUBLICA CONSI LIURIA COMAHII ). jvsmu
mrulkadc Jirctk. privado, in^cma no CNPJ n'’ 1 ) 54Cl.5.12'(Hm!-7x. oom scdc .i Av Danid I a
loudio. ‘>87 - (.'ondominio Rcsidonciai da Ilha

Maranhao. doravank- denominada conirataüa.
sala 305 ● Maraniiào N São I iiisovo

>

●A C àmaia Miinioipal ile lAilnicinmdia. aiiluj-ixu v> ínieio dos
Uorilábil. objeto do C'onirato n" 02/2021. decorrenlo do
modalidade ('imviie n" 02/21121.

serviços de .Assessnria
proeedinienlo liciuilóri o na

Palmeiràndia M.A. 15 de Janeiro de 202!
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M H 8ANT1AGO DE SOUSA-ME
Mareio Henrique Santiago de Sousa

CONTRATADA
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41lU). PI KI.K AÇÒKS l)K ITKCKIROS glARTA hKIRA.»4 MAK«,0 2"il

ly "i ,’0^1 .1 -● I i; Ju.!, VVXLOR DO CONTRAIO RS 1‘i.r.oo
(d«?esM’.e inil oento c mjiia c ?«« Dispensa de I.icitnfSo ii"
006 7im. com H'NDAMKNTAÇÀO U-OAf.: An. .’4 II da l.ei H l-.Ml*RI-lNDL\lT.NH>s'i mn I OlIlVll): (Vnliniaído rtc Aswssn
Sódpdj RFi 1'RSOn Pinprior Onveinndcif luir HoiTia M.C 10 I riü)iaiao5ítord<R(faiisOí HuiivuK<spai.iali.niíiCf djm.nida doLeçíú
lie manro de iU’l TOMO FR.\NKLIN UNlAABREr PiesiJeme Rvo Mjuicipill,, PRAZO: 11 1 0il7e imseí. VALOR IX'CONTR-CTO

R3 OS.OClO.Oüt iiosaaaeseisnulreaBí DOrAC.ÁuORC.AMENXÁ-
RiA.OIOlOl 0}1.000l.2001-3?O0>‘JR‘ND.AMENTO LF.O.-U Le;

S6«>?3 e suas aJKiíòe; pOiiencxísDAIA DA ASS[NATl,'R.A:! .te
!es'ereuo de 20-'J. ASSINAM: JoseAJvesPaeira-Pies ideiiie do I.eíisli-

uvo .Vluiitoipal-Kboyo llenivijiie \lmos Biuios Coimnuido.

EXTRAIO DE CONTRATO REF Couvüe n Oi:u.'l PARTES Ca
mamMimiriialdeBuririniiiuMAcaenínesaK RARROSiPRCUOS

da t'amaia Miinii'i)'al de Ci.nvenuíkH I ui7 Roetia - M.A.

C \M,\RA .\HMaPALDE PAI.MF.IRANDIA MA

EXTRATO DE CONTRAIO. REE. ( omite i;‘ 01 20.’!. P.\RIIS:
1 amata Mimn iiví! de P.ilmeiranrtúi \1A e a empresa PRIME C ON
SITTORIA t (INTABIL ITSI TI l.niA. OBJETO: conliataçào de
feniços de rensidtori audiiotu preivuma e mouitmamenlo de
!ei% iços CiUluiuiB de attodades \ inculadas ao couuole luteri» do
Icíisliilivo .Muiioipa: PRAZO 12 c doíe i meses \'ALOR DO
CONTRATO R?' 60 000.00 i sesseiila mi! leaisí DOT.AÇáOOR
(,A.'.tt:NTARI.A:OIOl.lil.031.000 1 2001-3290». ms'DAMENTO

C AMARAMI NK IPAl DEMATIMI.V MA

EXTRAIO DE. CON IRAIO Resenha de ccliato df> contraTo n'

Oi 2021. Panes: Cáiuara Mimicipal de XüürJia. Estado do Nbnmhào
com CNPI: 12.526.2100001 Tl. e a pessoa física. Isoias Aiiioiim
Juniui CPF: -10* 60".583-S7. Ohjelü: Locaçío de iinóiel para fuu
cioluimciitoda CàiuaraMunicijial de.Marinha Valor di> contrato com
valor mensal R52.600.001 doi: tiiil e seiscentos le-aii). toraliiundu-aiu

valer global d<RS31ZOO.OOHnnta e um mileduaenios leaisi. Dota
ção Orçamentaria, 01 - Podei l.eg!sb:isc;0l 00- C amara Maiicipai,
01 O.M OOOi -Mo; 0000 Maraileiíçâo da5.Am..i,<lnimi<iialiva5e I e
gis; 3..‘.9C..'6. 00 Ser.iços de Terceuos Pessoa  1 isica. Mgenda rto
Cotiliati) ate .M 12 2021 o coiilialn segue regido (>ela 1 ei S.éófi 93
an.ra uiciso .\. Siçuaianos-1 ioi miai Piiibeiio Bastos. Ihesideiite di
Cam-tia Je Marmtia e liai.is .\iunrim JtuiiA CPF: 4íiT.60*.5S3 5*
como conirstído. Mantilia MA em l.' de iaiiciro de I  1 Irrrni.tr
Pinheiro Basios. Presider.ie da C ámara

I !-u M I ei 5 c6o 01 e aias altaaçi^cr. [lostetkaes DAI.V D-\ AS-
SIN.MTRA. l' de janeoi) de .021 ASSINAM R.itvsa Peteilii

Pie ridetite Jo Leaslativo Municipal -Sr.fonio Oeialder anipo:
III.a; de Scii.M Junior c lertraiado

iXIRATODI í ONTR.ATO. RTI. CoilviK if 02 20.T P.ARTTS;

< .ir.ara Municipal de I^V.mell●all(iIa .\LA e a empresa M.H. S.-\NT1
CiO DL .SUl'S.-\ MU. úBJETü: CuiuataçaodeAssessoiia Cowábil
paidâteixiei dcticuidado Legisl.itis o Municipal,. PRAZO. 12 ( doze i
inetec VALOR DO CONTRAIO: Ri 66.ÜOÜ.OÜ1 sessentae seismil

leaiii. DOTaÇ.AO ORÇ.AMFNTARIA 0101.01.031.0001.2001-
>.!9039. RTvDA.MFNTO I.F.C.Al . I e; S 666 91 e sua.' alleraçdes
I>osieiioie> DAI.VDaASSINAIUHA 13dejaiKiiode2021 ASM
NAM.Itay.ssa Pcieira C ampos-1'residcme do I cpjslam o Mtuiicipal

Matcio Henriipie Samiago dc Sousa Comr.aiado.

iX IRAIO DE C ONTR.AIO Nh)2 2021- Dispensa de licuaçao 1)1

I 02 2021: (.'amara Municip,al dc MalinhaMa. e .1 emiJtesa .ADIR
■  SERVIÇOS DC INFOR.\L-\TICALFI)ACNT>J. I* 122.4.13 0001 3S
I OBJETO: Ccntrmaçaodeenipiesap.milecaçao de soft.aue de sistema
.  iiiteeiadi paia os ptosrania.t de lulha de paganienie c cemabilidade

E.XTRATO DE CONTR.ATO. R£F. Coiiviie u" 01 2021 P.ARTES: ■ pablica MOENCIADOCONTR-AIO: ate 3 i de Dezembro dc cm-
Camara Mumcipal de BuriiictipuMAe a empresa M.H. íaNTIOú
DE $0L’SA-ME. OBJETO: Cor.traiaçâo dc Assessuna Contábil paia
aieudcr demanda dc Legislativo Municipal.. PRAZO. 111 mim |me
?es, V.Ai.OR IX) C ONi R.AIO: Ri 132.000,00 ( ceiUi) e trinta e dois
iiulieaisi. U01AÇÀU0RÇ.AMLMARI.A 0101.01.031.0001.2001-
339039. FTNDAMF.NTO I EO.AI l.ei S 666 93 e suas alleraçdes ■  pre^„icute da Çdniara: e Jajloii da Silva Marrms CPI.005 *43.063
posienreer D.AI V DA.ASMN‘ATL'R/\: 1'de fevereiro dc 2021.-AS
>1NAM' Josc Alves pereira - Ihesidcnte do Lecslaiivo Municipal .

Marcro ileirrupic Saiitiac.v de Sousa C onlratado

CAM.ARAMrMCtP.U-DK BI KITKT PI MA

retilB ano VALOR DO CONTR.AIO: RS950.00 liioveveiiius e i uj-

ip-eutaieaisimec-salioaliíaiido um valoi glol>aldeRSl 1  lOO.OOÍc®
zc iiiil e ijiiatrocenlos leai; 1. ET'KDA.MENTAÇÀ0 LECiAL: nos
lermos do art.24. inciso I! da lei «066 93. FONTES DE RECURSO .

Prepios Signaianos'. rioiimac Pinlieiro Bastos C PE:r0*.60*2'S3- 5

33: Rcpfeseniflnte da empeesa coturatada .Matinliv .Ma em IS de ja
neiro de 2021 FlotinEi Pinheiro Basto:. Presidente d.i C aniar.-i

EX IRAIO DU CONTRAIO N'o: 2021- Dispensa de iiataçác DL.
04 20' l: Còmard Municipal de Mainilia NLi. e ,1 eniptesa ANTONlO
DE N P M.ARTTNS EIRELl CNPJ.33.181.540 0001 ●*$ OBJETO.

Cou'jiiles'iode eiupiesj paia u foiiieemieiiiu de maleiul deconrumu

L.\!R.-%rO DL CONIR.VTO. RET Comile 11' 02 2021, P.XRIES.

c amaraMunici|i«10e üuimcupn MAc acmpres.iK. líARROS SER
\TCOS F FMPRFFNDIMFNTOS PIRR.I OBJETO Coiitraiaçèo
j,. .vz.e^oiia tiara 0 setor de Recuiro; ilutuanes oara atende; de- , j. , . ,

,  . . .. . .. ... eni eetal; L.Miediente. Innpeza  e seiiei^os aunaniacios nonileiesse damanda do I eenlaliui .Mucuciial. PR AZO 11 i onze  1 meses V.A- . ^ ^
. c--> rve ,-rcN nc .. rui/wiA _ . I Cjuidia .Muilli.Tpa^ de XLiluilia NLA . \ IGENCLA DO CON IR/3TOIORDOCONTR/\TO RS 44 000.001 quaientaequatrotinlivais» ■  ̂ .
DOT.AÇÁO ORÇ AMENT.-\RIA 0101 01,031 0001 2001 .3.390.19. ,  n«®nibio oo coirciile aiio VALOR DO t ONTR.-VTÜ

RSI l
FU22DAMI.NIO I.EC/Al.. ! er 8.6<i() 93 e sutis alteuiçites i>osleno-
les, D.AT.ADA.ASSINATURA: I" dc (evereiro de 2021. A.SMN.AM:

Jii'e Alseç l’eieii.1 - l*te.sidenie do I egisUtivo .Mmiu-ipal - Klecço
Hetrçqiic .Vlatov Bartrí ConiiataiV'

.9’9,'5(onzemiliioveceuiosc.-etetilaeiioveieaise vinteecin

co ccnla\os).l-UKDA.Vn.vKlAÇzto LEOAi- nc-s lenntis do ait.24,
i  inciso li ii.1 lei 866693. rONTEi DE RECURSO Pii^iias Mí

nati-ios: Flonnur Piiiheuc Ba:tr: CPF'40* 60* 58.3 5- Pres-jieifc
da C.imaia. e Antonio Nazaré Peieira Maitais CPF: .351,231 "Ó2--W

E.NIR.VIO DE ((INIR-VTO REF Comne if 03 2021 PARTES: , Repesetilajiie da einpiei,i coiitizUila MalirJiaMa em 21 de jaueuo
ile 2021 ET.minat Pmlieiio Bastos. Hiejuteitie lii C ani.uaCaniaia Mumcipil de BiimtciipuMA c .t e!li(nesa M  H SANTIGO

Di; SOUS.A-ML OBJETO: Conlrataçio de Assessonapma aComis-
sAo Peimoticnic de I icnaçan deste l.cíisbtivti Muiúcipal., PRAZO:
11 1 c:ae 1 mc-es VAI.OR DO CONTR.-VIU: RS hó.OüO.Oü isessenw

eseismilieiusi DOT.\Ç.-VOORÇ.-\MENT.ARL-\:OIOl,01 031.0001 ;
2001-339039. FUNDAMENTO LEO.AL: Lei S o6693 e suas altera- Contratâçio de en^jresa para 0 fomecUnetiIo de e.iuipanietno: pei-

E-XTRAIO DL CON'TR.AIO N’U5 2021- Dispeiisj de ücitaçac DL.
05 2021: Caniim Municipal de -Vlalmha .Ma. e a euijaesa ANTONiO
DF N P MARII.NS EIRFI1 CNPJ:3.3.181.540OOOI *S OBJETO

çiiesposienuiís. D.ATa D.AASSINATUR.A r de leveteiiode 202!
ASSINA.M: JMte Alves Pereua - ihesideme do 1 eetslamo Mu11e1p.1l
Miucio Elennque saiitueode Souci Conti atado

nuneiitesileaudusesíiiniKiuileiesse JaCanuiaMunmpaldeNDiititu
SlA VIGÊNCIA DO CONTR.ATO. ate 3i de Dezemlw d> i-or-eiiie
ano VzVI OR DOCONIR-ATO RS, 16 .S9X.00 Ídezeiíveiv iiul oiíiveiilii;.
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Câmara Municipal de Maracaçumé - MA.
Nesta

Cotação de Preços

A empresa S C SANTOS DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, regulamente inscrito sob o
CNPJ n.9 32.680.631/0001-95, vem através deste, submeter à apreciação de V. S^., à nossa Cotação
de Preços, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos pela Administração.

COTAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO V. TOTALITEM OBJETO QTD. UNO. V. UNIT.

Serviços de assessoria e consultoria

contábeis, em conformidade com a seguinte

especificação:

● Análise, classificação e contabilização da

documentação correspondente aos atos de

gestão orçamentária, financeira e

patrimonial da Câmara Municipal de Perl

Mirim, com emissão dos Livros Diários e

Razão;

● Assessoria na elaboração da proposta

orçamentária anual bem como a sua

reformulação no exercício vigente (se houver

necessidade), nos prazos fixados pela

Câmara, assim como balancetes, mensais e

balanço anual e demais demonstrações

contábeis;

● Elaboração da prestação de contas anual da

Câmara Municipal de Pinheiro, em

conformidade com as exigências do Tribunal

Estado;

● Exame dos procedimentos para realização

da despesa, de sua propriedade c

oportunidade, da formalização da

documentação com probatória, quanto á

observância dos princípios da legalidade,

legitimidade e economicidade.

de doContas

SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E

CONSULTORIA

CONTÁBEIS

RS 10.000,00 R$ 80.000,001 Mês8

R$80.000,00VALOR TOTAL (R$)

oitenta mil reais

1. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

1.1. VALIDADE DA COTAÇAO; Não ir^ferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
Apresentação desta Cotação de Preços;

C (98)98103-3653 8 R. A/07, Jordim S. Cristóvão, n''13, Sóo Luís-MAS saulcsouzo@gmoil.com
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Assessorla e Consultoria

1.2. LOCAL DE SERVIÇO: De acordo com Câmara Municipal de Maracaçumé - MA;

1.3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: De acordo com Câmara Municipal de Maracaçumé - MA;

1.4. PAGAMENTO: De acordo com Câmara Municipal de Maracaçumé - MA;

1.5. DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil | Agência: 1611-X | Conta Corrente: 52.793-9

1.6. Informamos ainda que, nossos preços já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do serviço;

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins e direito, que nos nossos preços já estão incluídas todas as despesas
bem como obrigações tributárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, transportes,
seguros e outros. Informamos ainda que estamos de acordo com a Câmara Municipal de
Maracaçumé - MA.

São Luís - MA, 30 de março de 2021.

SOUZA
CPF: 026.739.473-02.

S C SANTOS DE SOUZA

CNPJ: 32.680.631/0001-95

C {98)98103-3653 S R- A/07, Jardim S. Cristóvão, n'" 13, Sõo Luís-MA9 saulcsouza@gmail.com


